
Decretos
DECRETO Nº 51.255, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a admissão na Ordem do
Ipiranga

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitida na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969,
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, a Senhora ELLEN GRACIE NORTHFLEET, no grau de
Grã-Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.256, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a admissão na Ordem do
Ipiranga

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969,
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor ANTONIO CEZAR PELUSO, no grau de
Grã-Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.257, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a admissão na Ordem do
Ipiranga

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969,
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor CELSO DE MELLO, no grau de Grã-Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.258, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a admissão na Ordem do
Ipiranga

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969,
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor EROS ROBERTO GRAU, no grau de Grã-
Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.259, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a admissão na Ordem do
Ipiranga

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969,
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI, no
grau de Grã-Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.260, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a admissão na Ordem do
Ipiranga

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969,
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor GILMAR FERREIRA MENDES, no grau de
Grã-Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

DECRETO Nº 51.261, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
no Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

9.000.000,00 (Nove milhões de reais), suplementar ao
orçamento do Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP,observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica, Funcional e Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda

Carlos Renato Barnabé
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS

DA FAC.DE MED.DA USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 9.000.000,00

T O T A L 1 9.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0929.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 9.000.000,00
1 3 9.000.000,00

T O T A L 9.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 9.000.000,00

T O T A L 1 9.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0929.1964 OBRAS DE ADEQUAÇÃO,AMPL.

APARELHAM.HCFM 9.000.000,00
1 4 9.000.000,00

T O T A L 9.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
9057 HOSP. DAS CLÍNICAS

DA FAC.DE MED.DA USP
T O T A L 1 3 9.000.000,00
NOVEMBRO 9.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS

DA FAC.DE MED.DA USP
T O T A L 1 4 9.000.000,00
NOVEMBRO 9.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.262, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 924.499,00

(Novecentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e
noventa e nove reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria da Administração Penitenciária, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Carlos Renato Barnabé
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 282.619,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 217.080,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 63.000,00
T O T A L 1 562.699,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA

PENITENCIÁRIO 282.619,00
1 3 282.619,00

14.128.3801.5628 FORMAÇÃO RECICLAGEM FUNC.
SIST. PENITEN 280.080,00

1 3 280.080,00
T O T A L 562.699,00

38003 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS
DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO

3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
- PESSOA FÍSICA 1 72.900,00

T O T A L 1 72.900,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 72.900,00
1 3 72.900,00

T O T A L 72.900,00
38004 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO DO V.PARAÍBA E LITORAL
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 43.200,00
T O T A L 1 43.200,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 43.200,00
1 3 43.200,00

T O T A L 43.200,00
38005 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 61.200,00
T O T A L 1 61.200,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 61.200,00
1 3 61.200,00

T O T A L 61.200,00
38006 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 78.300,00
T O T A L 1 78.300,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 78.300,00
1 3 78.300,00

T O T A L 78.300,00
38007 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 99.000,00
T O T A L 1 99.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 99.000,00
1 3 99.000,00

T O T A L 99.000,00
38008 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 7.200,00
T O T A L 1 7.200,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 7.200,00
1 3 7.200,00

T O T A L 7.200,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38003 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 200.000,00

T O T A L 1 200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 200.000,00
1 3 200.000,00

T O T A L 200.000,00
38004 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO DO V.PARAÍBA E LITORAL
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 72.197,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 56.055,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 21.247,00
T O T A L 1 149.499,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 149.499,00
1 3 149.499,00

T O T A L 149.499,00
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